
Projeto 
Carga Horária 
(horas semanal) 

Campo de atuação 

Apoio Educacional; 

20 hs 
30hs 
40 hs 

Ensino Fundamental 

Hora do Conto; 20 hs 
30 hs 
40 hs  

Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 

Brinquedos e Brincadeiras. 20 hs 
30 hs 
40 hs  

Educação Infantil  

 

SEÇÃO I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO DME Nº 002 /2015 de 25 de 

Novembro de 2015

Dispõe sobre instalação de Projetos de Educação 

Complementar na Rede Municipal de Ensino.

A Diretora do Departamento de Educação, 

considerando: 

‐ a existência, na Rede Municipal de Ensino, tanto no 

Ensino Fundamental como na Educação Infantil, de 

c r i a n ç a s  q u e  a p re s e n ta m  e n t rave s  d e  

aprendizagem, que necessitam de atendimento 

complementar;

‐ a necessidade de ampliar o número de alunos 

contemplados com a oportunidade de acesso 

cotidiano às fontes diversas de informação e 

cultura;

‐ a importância do brincar nas atividades 

desenvolvidas com as crianças da creche;

O atendimento às metas do Plano Nacional de 

Educação‐ Lei n.13005/2014 (metas 1,5 e 7 e Plano 

Municipal de Educação‐ Lei n. 1.903/2015 (metas 1‐

5 e 7).

Resolve:

Artigo 1º ‐ Adotar projetos especiais de Educação 

Complementar nas unidades da Rede Municipal de 

Educação.

Artigo 2º ‐ Os projetos a serem instalados são:

I – Hora do Conto

II – Apoio Educacional

III – Brinquedos e brincadeiras.

Artigo 3º ‐ A instalação de cada projeto deverá 

ocorrer de acordo com a necessidade da Rede 

Municipal de Ensino de Ibirarema estabelecido pelo 

Departamento Municipal da Educação.

Artigo 4º ‐ Cada Projeto deverá contar com um 

Professor para ministrar as atividades do Plano de 

Trabalho, a quem caberá:

I‐ comparecer às Orientações Técnicas oferecidas 

pelo Departamento de Educação;

II‐ participar das reuniões de trabalho pedagógico 

coletivo HTPC, da escola em que atuar;

II‐ elaborar plano de trabalho;

IV‐ considerar o Plano Municipal de Educação e a proposta pedagógica da escola na realização e 

desenvolvimento das atividades.

Artigo 5º ‐ O Plano de Trabalho deverá contar com os itens:

I – Justificativa

II – Objetivo

III – Conteúdo

IV – Estratégia

V – Atividades Desenvolvidas

VI – Recursos:

a) Humano;

b) Material;

c) Físico.

VII – Avaliação

Artigo 6º ‐ O professor de cada Projeto contará com jornada de 20, 30 ou 40 horas.

Artigo 7º ‐ O professor para participar da seleção para atuar em projetos deverá estar classificado na Seleção 

Pública de professor em vigência e entregar cópia do Projeto de Trabalho, da modalidade escolhida, para ser 

analisado pela Comissão designada pelo Prefeito Municipal.

                                                   

Ibirarema, 25 de Novembro de 2015.

ANA ROSA DE OLIVEIRA CONTE

Diretora Departamento de Educação

EDITAL N.002/2015

Ana Rosa de Oliveira Conte, RG: 6.960.995, Diretora do Departamento de Educação, no uso de suas 

atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO:

A realização de Seleção de docentes já classificados no Processo Seletivo nº 002/2014 para atuar em projetos 

complementares na rede municipal de Educação, a serem lotados na Prefeitura do Município de Ibirarema, 

Estado de São Paulo de acordo com Resolução  nº 002/2015 de 25 de Novembro  de 2015, nas conformidades 

que seguem:

I‐ DOS PROJETOS 

1. Dos projetos complementares, da carga horária semanal e do campo de atuação:
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I – DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições serão recebidas nos dias úteis, no 

período de 25 a 27 de Novembro de 2015, no 

horário das 08h30 às 11h e 13h às 16h, no 

Departamento Municipal de Educação, localizado a 

Rua Avenida Deputado Nelson Fernandes, nº 350 

no Município de  Ibirarema/SP.

2. As inscrições serão feitas pessoalmente ou por 

procuração e constará de preenchimento de ficha, 

que será fornecida ao candidato no local da 

inscrição;

3. No caso de inscrição por procuração, esta deverá 

ter firma reconhecida, sendo exigida a entrega do 

respectivo instrumento de mandato, acompanhada 

de cópia autenticada do documento de identidade 

do candidato e a apresentação da identidade do 

procurador. Deverá ser entregue uma procuração 

por candidato e esta ficará retida no local;

4. O candidato assumirá as consequências de 

eventuais erros cometidos por seu procurador ao 

efetuar a inscrição;

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax, e‐

mail ou qualquer outro recurso diverso do previsto 

neste Edital.

6. No ato de inscrição o candidato deverá:

a. Preencher a Ficha de Inscrição, fornecida no 

próprio local, assinando‐a, o qual, sob as penas da 

lei, assumirá conhecer e estar de acordo com todas 

as exigências deste Edital;

b. Anexar à Ficha de Inscrição cópia simples do 

Documento de Identidade (RG), apresentando a 

original para conferência;

c. Anexar à Ficha de Inscrição cópia simples da 

Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos ou atestado de incapacidade em razão de 

necessidade especial, nos termos da Lei n. 

10.406/02, arts. 3.º a 4.º.

d. Entrega de Plano de Trabalho referente ao Projeto 

Complementar de acordo com especificações da 

Resolução n.002/2015 de.25 de Novembro  2015.

7. No ato da inscrição o candidato deverá indicar 

quais projeto que pretende atuar em 2016, entre 03 

(três) modalidades:

1. Apoio Educacional;

2. Hora do Conto;

3. Brinquedos e Brincadeiras.

II‐ CRITÉRIOS

Os critérios a serem utilizados na seleção são:

1. atendimento à modalidade escolhida;

2. apresentação e formatação;

3. originalidade.

III – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

1. A classificação será publicada a partir do dia 28 de 

dezembro de 2015 nos meios oficiais e usuais do 

Município de Ibirarema, tendo também sua 

afixação no Departamento Municipal de Educação e 

na sede da Prefeitura Municipal, em local de 

costume

2. A Classificação Final dos aprovados, após o período de recurso, será publicada em ordem decrescente de 

notas finais, a partir dia 12 de Janeiro de 2016, nos mesmos locais expressos no item 1.

IV – DISPOSIÇÕES GERAIS

1. A inscrição implica a aceitação, por parte do candidato, de todos os princípios, normas e condições da 

Seleção de Projetos, estabelecidos no presente Edital.

2. Na divulgação das notas, entre aqueles candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

preferência, respectivamente, na ordem de desempate:

a) Maior idade, nos termos do parágrafo único do art. 27 da Lei n. 10.741/03, com preferência àqueles de 

idade mais elevada;

b) Maior número de filhos incapazes, nos termos da Lei n. 10.406/02, arts. 3.º a 5.º (aplicado somente aos 

candidatos que entregaram, no ato da inscrição, os documentos exigidos no item II, 6, c deste Edital) ou 

menores;

V – DOS RECURSOS

1. Das publicações oriundas da presente Seleção caberá recurso fundamentado ao Presidente da Comissão 

Organizadora, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da divulgação do fato que lhe deu origem.

2. O recurso impetrado, se conhecido, terá prazo máximo de 5 (cinco) dias para ser provido ou não.

3. Os recursos terão apenas efeito devolutivo, não lhes sendo atribuído o caráter suspensivo.

4. O recurso deverá estar digitado ou datilografado, não sendo aceito recurso interposto via fax, e‐mail ou 

qualquer outro meio diverso.

5. Não será conhecido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital.

6. Será indeferido o recurso que não apresentar fundamentação e embasamento coniventes com a matéria 

alegada.

7. Não será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de recurso.

VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. O prazo de validade da presente Seleção de Projetos será de 1 (um) ano.

2. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tiverem sido expressamente previstos no 

presente Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora da Seleção.

3. A presente Seleção de Projetos restará homologado por ato competente do Prefeito Municipal de 

Ibirarema, depois de vencidos os trâmites legais a que se sujeita.

4. Para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente Edital, que será publicado nos meios 

oficiais e usuais do Município de Ibirarema, bem como terá sua afixação no Departamento Municipal de 

Educação e na sede da Prefeitura Municipal.

VII ‐ Cronograma:

Ibirarema, 25 de novembro de 2015

ANA ROSA DE OLIVEIRA CONTE 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

 Semanário produzido pela Imprensa Oficial do Município de Ibirarema sob a lei nº 1.912, de 02 de julho de 2015. Página 02

Especificações Data 

Período de Inscrição   25 a 27 de Novembro de 2015 

Entrega dos Projetos  07 e 08 de Dezembro de 2015 

Seleção pela comissão  18 de Dezembro de 2015 

Resultado da classificação 28 de dezembro de 2015 

Resultado Final 12 de Janeiro de 2016 
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO III

INEDITORIAS


